
ESTADO DE MATO GROSSO 
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PROJETO DE LEI Nt 130/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LIDO EMd:JjoJJ2022 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRtDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE PARA OS FINS QUE 

MENCIONA." 

ENCAMINHADO À QiJsiLJ2022 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

~ 2022 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

~ / 20ll COMISSÃO Dl EDUCAÇÃO, CUL TUAA 5"00[, ASSISTCHaA SOCIAi. E OEFESA DA MULHCll 



PREFEITURA MUNICIPAL
barra DO GARÇAS/MT

Cam. Mun. B. Garça»

A»

MENSAGEM N° pE 01

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

M.
PROYhnrit

DE 2022.

Horas._a.

\1r
_FUNCfONÁF?in

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o
Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adiciona! Especial para a
criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Educação, no exercício de 2022
e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias altera o Plano Plurianual e Lei
de Diretrizes Orçamentarias, a fim de criar novas rubricas contábeis.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste
Projeto de Lei, visto que município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte a Secretaria
Municipal de Educação.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender
as necessidades atuais, com isto entendemos e Justificamos o presente Projeto de Lei, razão
pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

r\ Barra do Garças/MT, OJ /| de
de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
íjlrefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
vereadores presentes

írNSessão Qdinária do
dià I 4 iO\ jZa £ z

o ©

CNP3; 03.439.239/0001-50
CEP: 78.ÓO0-9O7

(óó) 3402-2000

O

gabprGffag@hotmail.com Rua Carajás, n* 522, Centro
Barra do Garças/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL
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Cam,

"1^

PROJETO DF, 1,F,TN° /^Q DEOÍ DF dnÚll^ nr.

protocc5lõ \

SvroS
(Horas, Especial no orçamento vigente para os fins que

FLfKféjQNÂRIO menciona».

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Especial no valor de RS 1.637.276,34 (um milhão, seisccntos e trinta e sete mil,
duzentos e setenta e seis reais, trinta e quatro centavos) destinado a criação de novas
rubricas contábeis no orçamento de 2022, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de
Educação, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E

DEMOCRÁTICA

1136 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS COM CONVÊNIOS ESTADUAIS
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 1.387.276,34

Fonte- 15710000000.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E
DEMOCRÁTICA

2022 - PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 250.000,00

Fonte - 17590000701.

O- o-

^'^^^CEP-78^60^0^'?[?7^^ [663 3402-2000 gabprefbg@hotmaiI.com Rua Carajás. n° 522. Centro/b.ôüü-907 Barra Garças/MT



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Art. 2 -0 Crédito aberto no Art. 1°, para contrapartida, no valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) fonte de recursos Ordinários, será coberto por
anulação total e/ou parcial da seguinte dotação, conforme preceitua Art.43, inciso III da
lei.320/64.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E

DEMOCRÁTICA

2022 - PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 100.000,00

Fonte - 15710000000.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E

DEMOCRÁTICA

2022 - PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 50,000,00

Fonte - 15710000000.

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
003 - CONVÊNIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO
12-EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0104 - EDUCAÇÃO PARA TODOS COM QUALIDADE E

DEMOCRÁTICA

1021 - CONST REFOR AMPLI ESCOLAS C/ADEQ. PNE
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 100.000,00

Fonte - 15690000000.

Art. 3" - Constitui recurso ao crédito adicional especial, no valor de R$
1.387.276,34 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e setenta e seis reais, trinta e
quatro centavos), autorizado no artigo \\ o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo
43, § r, inciso II e § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964.

*  9— © 0
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Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n" 4.363 de 2021 (PPA),
Lei n°4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT QJ. de
ÁxUk^ de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

/U\' .

i; ' t 1 i
V-' 1

w. í
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Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

r{ja I 0^ / .5QQ2a2f

•Si,
Ik. j.*^"

v,

L ■

CNPa: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

O

(66} 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



Estado de Mato Grosso

^Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças
M llllicipal n wr • V Tv rw ^ * rfw

■winaiitiMMHMi» Palacio Vereador Dn Dercy Gomes da Silva

Cara Uua 6. Garças
Ri .rx^
Ass. =%

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional
especial no valor supratranscrito no Projeto de Lei n°130/2022 (Dispõe sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do Poder
Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 05 de julho de 2022

Rosiv/ Barbosa Gomes Júnior
ortaria 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipnlbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniarabg@.gmail.com / iroprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br
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Parecer n°: 0101/2022.

Projeto de Lei n" 130/2022, de 01 de Julho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que:

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial

no orçamento vigente para osfins que menciona".

I - RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei Projeto de Lei n" 130/2022, de 01 de julho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional

especial no orçamento vigente para os fins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da necessidade

da aberttira dos créditos para o andamento dos serviços municipais.

03. Já o projeto abre o crédito adicional (art. 1®), e autoriza sua atualização no PPA

e LDO (art. 4°).

04. E o relatório.

II-PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do

Município. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos

termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na

apresentação do projeto pelo chefe do Poder hixecutivo.

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152. inciso I, da Lei

Orgânica permite a abertura de crédito. .A.inda, em análise ao art. 153, inciso V. conclui-se que

esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,

bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, nos

seguintes termos:

"ArL 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Ari. 41. Os créditos adicionais classijicam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(66) 3401-2484 /3401-2395 /3401-235810800 642 6811
bnrradogarcas.nit.Ieg.br- fb.i-om/cjimarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N° 617. Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
c.imara «'barraüQgarcas.nu.ttfü.br / imprensa(tf r>íirradogarcas.nit.leg.br / ouvídoria®barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSKSSORÍA JLRÍDICA

11- especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária especifica:
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. "

10. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica.
11. Por outro lado, deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a PPA, e

quanto a este aspecto, destacamos que o projeto tra^ autorização para que os anexos de metas

das referidas normas sejam atualizados.

m-CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a ntensagem, respeitada a regra de competência, da ótica

legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem renúncia de receita, estão em consonância com as

demais normas orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de

novos créditos, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo

aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e

regimentais.

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posteriorl.

15. E o parecer, sob censura.

Barra do Garças. 07 de julho dc 2022.

HEUOS PENA

Advogado

Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradog3rras.fnMeg.br - fb.cojT./camarabarríidogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

ca tnarai^>barradoearcas.mt.lcg.br I imprcnsaíSb.Trradogarras.ml.lcg.br / ouvidoriaf^barradogarcas.mt.leg.br
CPD- ' Página 2 de 2
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun, 0. Gacas
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Ass.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n'' 130/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das

o  de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

AIRO GEH
Pteaidentc

r. GABRIE

elator

URILO VALOES

^ROVADO
/A/n ia ;0'A

EM SESSÃO

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.icg.br



'Cáin ;i ra
M iini('ii>al

l^ARKA DO {;.\KC AS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Cam.MuaS.

Fi._XX^
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 130/2022 de
autoria do PODER EXECLITIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

) ̂ de
Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PAU

Ver.

E MORAIS

Presiden

►EILTON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. GE MINO :VES R. NETO

aprovado
tM SpSÂ0Ji_/2jLLèo ̂  z.

Ciuna haibmo ae dcJwsa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 786Ü0-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprcnsa@barradogarcas.mt.ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
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Ass. C 2;

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 130/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCLAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municip^, em ' de de 2022.

Ver. Dr.

O
ORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver°. Dr. JÕSE MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai
APROVADO

EWÍ SESSAO 2
V _

Cihna tklmnò Jijhju
Auxiliar Administralivo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395! 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.íeg.br / ouvidoría@barradogarcas.mtlcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. 0, Garças
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un. B.Gar
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VOTAÇÃO
■V :

VEREADORES PARTIDO SIM PfÃO ABStENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
i

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
V

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
V

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
y

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM -1° Secretário PRTB
/

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

y

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DC y
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

Y

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD LJLoVí "
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

V

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB V

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB Y

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por UnanimidaflP
Ho v/fírfti^dnres presentes
em Sessão Qdin^ia do

94 ;mg H lO-

. de Soiis»

pot'

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-000
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